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INTERESSADO: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Penápolis 

ASSUNTO: Relatório do Concurso Vestibular de 1973 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU - Delegação 

RELATOR: Conselheira Amélia Americano Domingues de Castro 

I- HISTÓRICO: O Senhor Diretor da FFCL de Penápo-

lis encaminhou a este Conselho o relatório dos concursos vestibulares 

referentes ao ano letivo de 1973, realizados naquela Faculdade. 

I I - FUNDAMENTAÇÃO: Foram realizados os seguintes con-

cursos: 1° concurso vestibular; segunda chamada do 1° vestibular; 2° con-

curso vestibular. A respeito de cada um deles, foram juntados os seguin-

tes documentos: 

1. Editais de convocação; 

2. Portarias do Sr. Diretor; 

3. exemplares de prospectos distribuídos aos interessados; 

4. relação de candidatos inscritos; 

5. procedência dos candidatos; 

6. exemplares das provas aplicadas; 

7.folhas de comparecimento as provas; 

8. resultados obtidos nas provas pelos candidatos; 

O relatório da Comissão fiscalizadora dos concursos 

vestibulares dos Institutos Isolados Municipais recomendam a aprovação 

daqueles documentos (12 vol.fls. 164). O processo comtém cópia do Rela-

tório Geral dos Vestibulares das Faculdades municipais, efetuada sob fis-

calização da CESESP. 

Considerando que os relatórios estão de acordo com as 

instruções da Resolução CEE-n° 40/66 e mereceram aprovação da Comissão 

Fiscalizadora da CESESP, nada há que opor a sua homologação por este Con-

selho. 

III- CONCLUSÃO: Voto favoravelmente à homologação do 

Relatório dos Concursos Vestibulares para o ano de 1973, realizados na 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Penápolis. 

São Paulo, 19 de novembro de 1973 

a) Conselheira Amélia Domingues de Castro-Relatora 
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A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, no uso da competência, de-

ferida pela Deliberação CEE de 9 de outubro de 1973 e Portaria GP-n° 5/73 

e de acordo com o Decreto n° 1, artigo 2°, inciso IV de 11 de julho de 

1972, delibera adotar como seu Parecer a conclusão do VOTO da Conselhei-

ra Amélia Americano Domingues de Castro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Luiz 

Ferreira Martins, Oswaldo aranha Bandeira de Mello, Rivadávia Marquês Jú-

nior e Wlademir Pereira,Olavo Baptista Filho. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães - Presidente 


